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PORTARIA Nº 064/2025 - 23 DE JUNHO DE 2025

Estabelece ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de
Bodó no dia 26 de junho de 2025.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Bodó, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições e competências dispostas no
Regimento Interno da Câmara Municipal e, ainda:
Considerando a data oficial de emancipação política do município
de Bodó instituída através da Lei Estadual nº 6.300, de 26 de junho
de 1992;
Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 09/2025, de
23 de junho de 2025,
 
R ES O L V E:
 
Art. 1º - Tornar facultativo o expediente funcional das atividades
administrativas  da  Câmara  Municipal  de  Bodó  no  dia  26  de
junho/2025,  podendo  ser  realizadas,  em  caráter  interno,  as
atividades necessárias que sejam inadiáveis.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se.
 
Vereador José Vilânio Assunção de Melo Lula
Presidente
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